
Of. nº 272/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 28 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.041, de
2025, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de  1986  (Código  Brasileiro  de  Aeronáutica),  para  assegurar  ao  passageiro  o
direito ao transporte gratuito de bagagem de mão em voos domésticos, dispor
sobre acessibilidade no transporte aéreo, vedar o cancelamento do trecho de volta
no caso de não comparecimento do passageiro ao embarque para o trecho de ida
e  modificar  regras  referentes  a  passageiro  que  pratica  ato  de  indisciplina;
assegura  ao  passageiro  o  despacho  gratuito  de  bagagem  nos  termos  que
especifica; e veda a cobrança pela marcação de assento padrão”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3036747
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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